
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 

  

Aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 9h30, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador João de 
Jesus Abdala Simões. Presentes, na sessão realizada de forma híbrida, em videoconferência, tendo 
em vista a publicação da Resolução TSE 23.615/2020, remotamente: o Desembargador Airton Luís 
Corrêa Gentil; e presencialmente: o Desembargador João de Jesus Abdala Simões e os Doutores 
Marcelo Manuel da Costa Vieira, Cássio André Borges dos Santos, Fabrício Frota Marques, Diogo 
Oliveira Nogueira Franco, Mara Elisa Andrade e o douto representante do Parquet Eleitoral, Dr. 
Rafael da Silva Rocha. Havendo número legal, o Desembargador Presidente João de Jesus Abdala 
Simões declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas Dr. Fabrício Frota Marques pediu a dispensa da sua leitura com a anuência 
dos demais.  

 

JULGAMENTOS 

 
1º PJE Nº 0600104-20.2024.6.04.0021 
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: JOSÉ WALMIR FERREIRA GONDIM 
ADVOGADOS(AS): DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA OAB/AM 5.819 E OUTRA 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO REPUBLICANOS – CARAUARI/AM 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 

CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 

RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

2º PJE Nº 0600284-81.2024.6.04.0006 
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: IVAN OLIVEIRA MORAES 
ADVOGADOS(AS): MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO OAB/SP 236.604 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO MDB – MANACAPURU/AM 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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3ºPJE Nº 0600013-34.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 
RECORRENTE: ANTONIO DOURADO ALMEIDA 
ADVOGADO: HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA OAB/AM Nº 13037 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
4º JE Nº 0600027-18.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADEDE 
RECORRENTE: ADAILDO RODRIGUES DE CARVALHO 
ADVOGADOS: HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA OAB/AM Nº 13037 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR 
 
5º PJE Nº 0600218-63.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: MARIA ELIETE BARBOSA BORGES 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 13487 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERAÇÃO PSDB/CIDADANIA - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
6º PJE Nº 0600210-86.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ANTONIO DOURADO ALMEIDA 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 13487 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: FEDERAÇÃO PSDB/CIDADANIA - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
 
 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 

  

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR 
 
7º PJE Nº 0600908-59.2024.6.04.0062 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: MANOEL NOGUEIRA 
ADVOGADOS: JOAO VICTOR PEREIRA MARTINS DA SILVA OAB/AM Nº 8726 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E PROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
8º PJE Nº 0600182-17.2024.6.04.0020 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: NEBIAS RAMOS PERES 
ADVOGADO: JOSÉ RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
9º PJE Nº 0600390-05.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ANA CLAUDIA VASCONCELOS DA SILVA 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 8726 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSB – PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATOR: DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
10º PE Nº 0600626-21.2024.6.04.0062 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ANA CLAUDIA MONTENEGRO RAMOS 
ADVOGADOS(AS): DIEGO AMERICO COSTA SILVA OAB/AM 5819 E OUTRA 
RELATOR: DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
11º PJE Nº 0600053-27.2024.6.04.0015 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADEDE 
EMBARGANTE: JOSE BATISTA GARCIA 
ADVOGADO: FABIO MORAES CASTELLO BRANCO OAB/AM 4603 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELO EMBARGANTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
12º PJE Nº 0600121-29.2024.6.04.0030 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA – DRAP 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: PARTIDO PODEMOS - SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 

EM 14.09.2024 (1ª SESSÃO): A RELATORA PROFERIU O SEU VOTO EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. 
 
O DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS INAUGUROU A DIVERGÊNCIA NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER O RECURSO. ATO CONTÍNUO, O DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E DESDOR. AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL ACOMPANHARAM O VOTO DA 
RELATORA. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO MANUELA DA COSTA VIERA. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUÍS 
CORRÊA GENTIL; E JUÍZES CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO MANUEL DA COSTA 

VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARA ELISA ANDRADE. 
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13º PJE Nº 0600188-28.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: OSMAR NATIVIDADE CARDOSO 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 13487 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSD - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
 
14º PJE Nº 0600262-30.2024.6.04.0036  
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADEDE 
RECORRENTE: ALDENEY TANANTA TENAZOR 
ADVOGADO: VICTOR HUGO TRINDADE SIMOES OAB/AM Nº 9286 E OUTRO 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
15º PJE Nº 0600203-43.2024.6.04.0068 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA – DRAP 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: PARTIDO MDB - RIO PRETO DA EVA/AM 
ADVOGADO: ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS OAB/AM Nº 12199 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 

EM 14.09.2024 (1ª SESSÃO): A RELATORA PROFERIU O SEU VOTO EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. 
 
O DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS INAUGUROU A DIVERGÊNCIA NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER O RECURSO. ATO CONTÍNUO, O DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E DESDOR. AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL ACOMPANHARAM O VOTO DA 
RELATORA. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO MANUELA DA COSTA VIERA. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUÍS 
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CORRÊA GENTIL; E JUÍZES CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO MANUEL DA COSTA 

VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARA ELISA ANDRADE 

 
16º PJE Nº 0600288-80.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: JONNES LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 13487 E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PMB - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
17º PJE Nº 0600133-29.2024.6.04.0067 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: LAUDELINO BENTO DE BARROS 
ADVOGADO: DIEGO ROSSATO BOTTON OAB/AM 495-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO MDB - APUÍ/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, E 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
18º PJE Nº 0600385-21.2024.6.04.0006 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ROBSON DE SOUZA NOGUEIRA 
ADVOGADO: ORANDLE REDMAN AMBROSIO OAB/AM 1064 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSD - MANACAPURU/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
 

19º PJE Nº 0600162-38.2024.6.04.0016 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ALCINEI FRANCA PIMENTA 
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ADVOGADO: SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES OAB/RO 10641 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO MDB - MANICORÉ/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
20º PJE Nº 0600398-79.2024.6.04.0051 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: JORGE LUIZ MOUZINHO DE FIGUEIREDO 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONCALVES OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSB - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 

 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
 

 

IV - EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 
 
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 14 DE 
SETEMBRO, ÀS 15H. E, PARA CONSTAR, EU, ERIC SALES DA SILVA, SECRETÁRIO, MANDEI LAVRAR 
A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO EXCELENTÍSSIMO 
PRESIDENTE E PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO ART. 55, §2º, DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 14 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 
PRESIDENTE 

 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 


